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C0NTRATO DE LOCAÇÃO DE MÁQUrNÀ§ E EQUIPAMENTO§ N. 0005ü8_22

Pelo presente ínstrumento particular de locação, de um lads a etllpresa BACKUP ÂUTOMAÇÂO E
EQUIPAMENTOS IMPORTAÇÃO E EXPORTÀÇÀO EIRELI, iNSCTitA IIO CNPJ:
21.198,03510001-5?, situado na Rua Engenlrciro Pegado, 1269, Yila Carrão -§ão PaulolSP - CEP:
03430-003, neste ato representada por DANIELA LONGO DE FREITA§, brasileira, empresária,
solteira, portadora da cédula de identidade RC No 28.841.712-4, inscrita no CPFII\4F No 193.520,578-13,
residente e domiciliada ern São Paulo/SP, de ora em diante denominada sirnplesmente "LOCADORA" e
de outl'o lado a empresa §UPERMDRCÀDO BÀHÀMÀS S/4, inscrita no CNPJ: 17,?45.61310001-50,
situado na EST BR 040 (S/N) KM 780 - DISTRITO INDUSTRTAL - JUIZ DE FORA I MC - 36020-
760, neste ato reprcssntada pelo §r. Paulo RoberÍo Lopes, brasileiro, ernpresário, casado sob regime de
çomunlrão parcial de bens, portador da cédula de identidade n.o M - 1.818.584, órgão expedidor.
S§PillG e inscúto no CPF sob o n.o 283,5S9.876J4, como Dirrtor Administralivo Financeiro, com
endereço ploÍissior:al na Rodovia BR 040, KM 780, Trevo de Caxambu, Distrito industrial, Juiz de Fora
- MG, CEP 36092-005, doravante denaminada simplesrnente "LOCÂTÁRIA". As partes supra
qualificadas tênr, entre si, jusÍo e acordado o presente CONTRÂTO DE LOCÀÇÃO DE MÁQUINAS
E EQUIPÀMENTOS, que será regido pelas cláusulas seguinte-s e pelas condições de preço, forma e
termo de pagamonto, convencionadas no presente irsÍnrmento particular.

CLÁU§ULA PRIMETRÀ_ DO OBJETO DO CONTRÀTO

A LOCADORA declara atraves do presente que é legítirno proprietário e possuidor dos seguintes bens
móveis qu€ segrcm discriminados no ÁNEXO I que é pârte integrante do presente inshumento e por
meio deste fansfele a LOCÁTÁRIA a posse direta dos bens móveis discrh'ninados no ÁNEXO I,
mediante pagaillento do yalor determinado na cláusula terceim.

PARÁGRÂFO PR]MEIRO

A LOCADORA declara aínda que os bens rclacionados no ÀNEXO I estão livres de defeitos ou vlcios
ocultos ou apârentcs que possam dificultar ou impossibilitar a sua normal utilização.

PARÁGRÁFO SEGUNDO

A partir do recebimento do equipamento, coffem por conta cta LOCATÁRIA tanto as despesas
necessárias à conservação e rÊparos que se façam necessários nos referidos equipamentos no tocante a
lnanutenção (exceto pordesgaste natural) dos equipamentos, objetos deste conhato.

PÀTT/{GRATO TERCEIRO

A LOCADORA atmvés do presurte instrurnçnto particular enhega em locação à LOCATÁRIA os
equipamentos relacionados no ÀNEXO I, medianÍe pagamento dos valores estabelecidos na
CLAUSULA TERCEIRA e as condiçôes previstas da CLÂ,USULA SEGLINDA, paÍa que a
LOCATÁRIA faça deles, o uso normal a que se destinam.

CLÁUSULÀ SEGUNDÂ* Do PRAzo

O prazo da locação será de 36 (Trinta e Seis) môscs, a contar da data de rctirada/entrega dos
equipamentos. Corn o Íim da locação, os bens m§veis relacionados no ANEXO I deverão ser rpstit$ídos
a LOCADORA, nas tnesmas cotrdições eln que foram recebidos, responsabilizando-se a LOCATÁRIA,
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por eventuais danos que lhes possam ocorrer pela sua incorreta utilizaçfro e mâu uso, ressalvando-se o
eventual desgaste causado pela correta utilização.

PARÁGRÀFO PRIMETRO

As parÍes poderão porrogar o pffizo de locação por prazo indeterminado, bastando â notifiçâção dâ

LOCATÁRIA a L0CADORA, com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias do prazo assinalado para o
término do contrato, para que a outra parte se manifeste a respeito. O silênciota parte provoeâda a se

manifestar, prcsume a aceitação da intenção de prorrogação tlo prazo da locação.

PARÁGRÀFO SEGUNDO

Na falta de NOTIFICAÇÃ0 quanto a prorrogação do prazo da locação por prazo indeterminado, fica
entendido o desinteresse na continuidade do conhato e de seu encerramento na data pactuada, devendo a
CONTRATÂNTE, cumprir rigorosamenk com o disposto na segunda parte da clausula quinta, sob pena

de arcar com o pagamento dos alugueres dos dias e{n qne pemrânecer com os equipamentos.

PA&IGRAFOTERCEIRO

Caso o LOCATÁRIO devolva os equipamentos desacompanhado da respectiva NOTA FI§CAL DE
SIMPLES REMESSÂ ou declaração conforme estabelecido na segunda parte dâ clausula quinta,

incorerá em descumprimento contratual que acarretará ao LOCATÁRIO a obrigação de pagamento de

uma multa por dia no valor correspondenre ao da locaçâo diária dos equipamentos, a ser eontabilizada
enquanfo não for emitida a respectiva nota fiscal de simples remessa ou declaração, necessária para a

devoluçâo dos equipamentos.

CLÁU§UU\ TERCEIRA. DO PRtrÇO

Pela locação a LOCATÁRIA deverá pâgar â LOCÂDORA o valor de R$ 2?0,00 (Duzentos e Setenta

Reais) por mês, por cad* equiparnento que segue relacionado no ANEXO I. O primeiro pagam€ilo
ocorrerá via recibolboleto hancário, que serão emitidos junto com a Ncta Fiscal de Remessa de Locação,
e terão como vencimento o pfttzo de 28 dias, e os demais subsequenternente. Se houver diárias elott

cobranças adiçionais, o recibo/boleto será emitido com vencimento para 15 dias a contar da data do

"**to. 
Caso não seja possível realizar o pagaínênto por meio de boleto bancário, a LOCATÁRIA

deveú efetuar o pagamÊnto diretamente na sede da LOCADORA, sempre obedecendo ao praTo de

vencimentq restando estabelecido que pam cada pagamento a LOCADORA fornecerá a LOCATARIA
o respectivo recibo de pagâmento, identificando e discriminando os equipamentos e os valores cobrados.

PARÁGRÁ.FOÚXICO

O prazo de reajuste do aluguel será anual e será adotado o índice geral de preços - mercado (IPCA) dos

últimos 12 (doze) mesesr ou em süa falta, por outro índice que o tenha substituído ou qtrc lhe seja
similar.
CLAUSULA QUARTÂ-DO ATRASO NO PAGAMENTO

Em caso de mora da LOCATÁRIA quanto ao pagamento do aluguel e encargos locattcios, qualquer que

seja o almso, sofrerá o valor do aluguel corrção monetária peio índice geral de preços - mercado
(IPCA), sobre o valor corigido será acrescido o montâÍlte áe, lü§/o (dez por cento) a tÍtulo de rnulta
moratória e ao valor obtido serão incluídos juros moratórios de l% (um por cento) ao môs, além de

honorários advocatícios de 20% (vinte por certto) sobre o valor do débito, se a cobrança forjudicial.

coNtRAro Df rocAçÀo NÍ oco5os_22
LOCÂDORA: BA(iUp AUTO|VÀçÀO r EQUlPAtrtÉHIOS üIIPORTAçÀO É EXPORIÀçÂO ErREr,t - Cl'lPJ: r l.198.035/000l-S?
LOaÂTÁRIA: sUPEnilltBCÀOo 8AilAMÀ3 SIA - CNP.I: l7-745.61310001-í)



(#
CLÀU§ULA QI]INTA. - DA ENTREGA DO§ EQT'IPAMENTOS

A entrega inieial dos equipamentos será realizada pela LOCÀDORA a LOCATÁRIA mediante nota
fiscal de sirnples rslllêssâ, que deve mencionar obrigatoriamente o noms do produto, suas

mpeciÍicidades e quantidade, bem comq deverá a LOCATARIA eertificar-se de seu estado de
conservação e funcionarnento. Ao final do contrato os equiparnentos serâo entregrrs pelâ LOCATÁRIA
a LOCADORA mediante nota fissat de simples remessa, ou declaração específica para empresas isentas

de LE., que deve mencionar obrigatoriamcnte o nome do produto, suas especificidades e quantidadg
bem como, deverá a LOCADORÂ certifrcar-se de seu estado de conservação e funçionamenlo.

CLAUSULA §EXTA - DÀ OBRIGAÇÃO I}A§ PARTE§

l) São obrigações da LOCADORÀ:

a) Receber o pagamento do aluguel;
b) Fomecer recibo de aluguel e demais ellcargos
c) Entrcgaros equiparnentos relacionados no ANEXO I;
d) Garantir que os equipamentos locados estejam ern perfeito estado de conservação e

funcionamento na data da entrega;
e) Designar funcionário que ftrá inspeção do equipmento locado, eotrforme disposto na

CLAUSULA SETIMA e Parágrafos, com a Íinalidade de constatação de eventuais dofeitos, que possam

vir a causar danos no equipamento e atrasos na atividade da LOCATARIA.

2) §ão obrigações da LOCATÁRIA:

a) Não impossibilitar que a LOCADORA fiscalize a correta utilização dos equiparnentos locados.

b) Nâo contratfl emprssa parâ pmmoyer os serviços de assistênoia técnica e manutenção dos

equipamentos relacionados no ANEXO l, sem autorização expressa da LOCADORA, sob pena de
rescisão contratual e indenização por perdas e danos.

c) Fornecer local apropriado, para a insÍalação dos equipamefltos, com corÍetâ ventilação e

energizaçâo, e em *trita obediência ao determinado pela LOCADORÂ e no rnanual de instruções
para o equipamento expedido pelo f,abricante.

d) Cornunicar imedialamente toda e qualquer tentativa de violaçâo, realizada por parte de terceiros
sobre as máquinas locadas, defendendo dessa maueira, as direitos de posse indireta e propriedade da
LOCADORA.

e) Restituir os equipamentos, finda a locação, no esfado ern que a recebêu, salvas as deteriorações

naturais ao uso regular.

,CLÁUSULÀ SÉTIMÁ. L0CAL DE U§o

A LOCATÁRIA compromete-§€ a utilizar os equipamentos objetos do presente contrato em qualquer
das unidades SUPET{MERCADO BAHAMA§ S/4, que devem ser indicadas anteriormente à emissão da
nota fiscal de simples rernessa, da forma que for necessário e que melhor lhe atender, ficando rcssalvado
apenas gue é proibida a eessâo e a sublocação dos equipamentos, assim corno, fica ciente a

LOCATARIA sobre sua responsabilidade e pela indenizaçâo doa equiparnentos prevista neste contrâto
nos tenilos do disposto na clàusula déoirna primeira. ,<? -{
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PÁRÁGRAFO PRIMEIRO

A LOCADORÂ se cornprolnete através do presente instrumento a manter o rnaquinário locado em
perfeito estado de operaçâo. Uma vez que constatado algum defeito no equipamento deverá a
LOCATÁruÀ abrir um charnado através do e-rnail comercial@backupautomacao.com.br.corn,br, e
confimar o recebimento. A LOCADORA ao tomar ciênqia do chamado em aberto promoverá, desde
que contenha todas as informações, a abertura de urn RELATÓRIO DE ATENDIMENTO.

PARÁGRATOSEGUNDO

Após a abertura do RELATORI0 DE ATENDIMENTO e ACESSO OS EQUIPAMENTOS a
LOCADORA terá um prazo de 03 dias úteis para análise no labomtório do equipamento danific*do.

PARÁGRÀFOTERCEIRO

O equipamento levado à laboratório será analisado e sendo possível sen{ consertado pela LOCADORA,
contudo, §rna vez que constatado gue o equipamen[o não tern conserto e qrc o defeito decorreu de mau
uso por parte da LOCATÀRIA, será realizads um orçamento, seja para- reposição de peças, seja para
aquisição de rovc produto. Este orçamento serâ enviado para a LOCÂTÁRIA para aprovação no pmzo
improrogável de 15 dias, restando a LOCATÁRIA a possibilidade de recusálo de forma fúndarnentada
dentro do prazo acima estabelecido.

PARÁGRAFO QUARTO

Nâo havendo recusa dâ LOCÀTÁRfA quanto ao oÍçamenlo apresentado, ou hayetdo recusa, esta for
manifestarnente infundada, seú emitido um boleto para pagamento de indenização no valor do
equiparnento, peças dou acessórios, conforme orçamento, pâÍa pagamento na data do vencimento do
aluguel, servindo o comprovâüts de pagemento eomo recibo e quitação da indenização.

cLÁusuLA orrAvÀ- uilLrzAÇÃo Do EeurpAMENTo

A LOCATÁRIA compromete-sê a stilizâr os equipamentos, objetos do presenúe instrumento,
exclusivamentê para a finalidade a que s€ destina.

PARÁGRAF0 ÚNICO

Fica vedada qualquer utilização fora do padrão estabelecida nesta cláusula sob pena de rescisão
contratual e busea e apreensão dos equipamentos.

CLÁUSULA NoNÂ - TRANSF§RÊNCIA

As partes não poderão no todo ou ern pârte, trarxferir aos terceiros os direitos e obrigações decorentes
do presente instrumento, sem concordânci* por escrito da outm parte. A falta do cumprimento das
disposiçôes acima implicará na rescisão do presente instrumento, não obstante a obrigatoriedade da
devolução dos bens ernpregados e das penalidades dccorrentes da inobservância desta cláusula.

cl,Áusul,À DEcrMÁ-sEcuRo E pRorEÇÃo Dos EeurpAMENTos

A LOCATÁRIA opcionatmente contrutârd seguro pars os equipamentos conlra qualquer perda otr
dano, inclusive parâ os casos de incêndio, tudo por sua conta e risco, não havendô por
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LOCÁDORA quatquei oUrigaçeo a tm6 e iessa.cimento de despesas. As apólices relativas ao seguro

em queslão deverão ser apresentad*s a LOCADORA sempre que solicitadas.

CI.ÁU§ULA DECTMA PRIMEIRÁ _ INDENIZAÇÃO

É devida indenização por perdas e danos quando ocorrÊr a deterioração total ou parcial dos

equipamentos objeto do'preslnte instrumsnto motivadas pelo mau uso. É devlüa a indenização por

perdas e danos decorrentes da deterioração total ou parcial dos equipamentos quando oconer perda,

mubo, ftfio dos equipunentos, ou ainda quando ocorer a cessão ou sublocação sem autorizaçâo e em

casos de inçêndio É também devida a indenização quando a deteriora$o total ou parrcial dos

equipamentos, confonne acima mencionado, ocorrer enquanto estiverem na posse da LOCATARIA'
restanao pactuado que a ind*riza$o, quaisquer que sejam as motivações acima mencionadas,

cogesponãerá ao valor de mercado de um novo equipamento na data do paganrento, e será quitada

conforme procedimento exposto no panâgrafo quarto da clautnla sétima. Em caso de inobservância de

quaisquer das obrigações assumidas no presente instrumentq independentetnente de interpelação
ju{iciát ou extrajudicial, dará lugar a rescisâo imediata deste conhato, in&pendentemente da penalidade

cablvel na es$cie. Sendo-lhe conveniente, poderá a LOCADORI\, fissle caso' promov€r a remoção dos

bens, ficando isento de responsabilidade de qualquer prejuízo, despesas ou dano, que o exercício desse

direito possa acanetar à LOCATÁRIA, direta ou indiretamente.

CI,IUSULA DÉCIMÁ, S§,CUNDA - MULTÀ

Por se tratar de um contrato de locação de bens móveis em que a LOCADORA realizou inve§timentos

para atender a LOCATÁRIA fica esta, em caso de desistência ou infringência de qualquer cláusuln

contratual, dentro dos 12 (doze) primeiros meses de cortrato, obrigada a pagar à LOCADORA uma

multa por quebm de contrato correspondente ao yalor total do conlrato, pnpotcionalrnente ao período

resiantã. Após os 12 (doze) prirneiros meses de contrato, caso a LOCADORA desista ou venha a

inftingir qràlquer clausula contratual, estará obrigada a pagâr à LOCADORA uma mulia por quebra de

contrato conespondente ao valor de 20% das parceias restartê§ do contrato.

CLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRÁ - FÀLÊNCIÂ

Em caso de falência da LOCATÁRIA Íica o presente qiuste rescindido de pleno direito, cabendo a

rcstituição dos equipamentos pela rcsp€cliva massa, na fonna de legislação falimentat.

cl,Áusul,Â nÉcllvr^1, QUARTA - FORO

As partes elegcm, para resoluçâo de qualquer diverg&rcia rcsulhnte do presente instrumento qne não

posia ter sidJ salvida amistosanrente, o foro da cidade de Juiz de Fora, Minas Gerais, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais priyilegiada q*e seja. E por estarem assim justas e contratadas,

assinarn o preseflte contrato em 2 (duas) vias de igual tsor e parâ um só efeito' 
,y"

{

coNrRÂro Dt rcr^çÂo Ne oooios_22

tocAôoRA: nÂcxup Auro.vAçÃo t tot,tpAMtNTos rMpo8rA(Ão t txpoRrAçÀo EtREt-r - (.i;P,: 
"2 t. le8.0J5/0001 '57

lofAÍÀRrA' st.tPEÂMtRCÀDO BÂHAÀtA§ 5/Â - CNPr: 17.745.61 3/0001.50



/'

ANEXO I

CCNTRÂTO M$508-2?

§UPERMEBCAIIO BÀIIAMA§ §ilÀ inscrita no CNPJ: 17.745.613/0001-50, sitxado na E§T BR 040
(§/N) KM 7EO - DTSTRTTO rNDlr§TRtAL - Jt rZ DE FCIRA I Mc - 36020-?6O

DE§CruÇÃO I}C!§ EQUIPAMENTO§ LOCADO§

§ão Paula, 14 de

E§QUIPAH§NTO§I}IPORT
I}ANIELÀLONGO-
LOCÂDORJI

,la
BÂHÀl'í,fS§íÁ

PÂ1JLO ROB§NTO LÜP.E§ _ I}IEETOR AI}II{T§TRÂTTVO NNÂNCETRO
loclrÁnra

TT^§T§IIII,'NIIÂ OI
JOYCETT'*E§$O
RG: 48.?00.8S0-X' CP§: 3 16.?67.21S-86

TE§:T§il{UNHÁ02
NOTIIE COIi{PI,E?O:

CPF:

Er§c$ç[o VâION DÂ TgGAfÃO / MÊ§

COIETOR DE PÁOOSZEBRA IüC22 -COM BATEfiIÂ+CAPÂ +
CABO DE CAN6A E CSMUN

ÍilÉmeros dê §árlê, PâtfhoÊr*os ê àGE róris§r f-odforr§€ tsê{lüfitrdes Í!â l,lctr Fiscâl de ftem€§sâ.
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